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tEI Nn 299, DE 09 DE JUNHO DE 2021

INSTITUI O INCENTIVO VARIAVEL POR

DESEMPENHO DE METAS JUNTO AOPROGRAMA

PRE\,IINE BRASIL - COMI'ONENTE DESENíPEMIO,

PARA OS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

À saúou ew corwou a ssrRATÉcre or
saúns oa parvdlla, EM suBsTrrurçÃo ao

rNCENTrvo FTNANCERo orcnanRceçÀo oo

PREMIO PARA MELHORIA DO ACESSO E DA

eUALIDADEDA areuçÃo nÁsrce -'rRoGRAMA
PMAe -A" E DA ourRAs PRovrDÊNCrAS.

O PREFEITO OO IVIUNICÍPTO DE ALCANTIL, ESTADO OE PENEÍTN, NO USO dC

suas atribuiÇões legais que thes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a

Cânrara de Vereatlores aprovou e Íica sancionada a seguinte lei:

TÍTULO I

DAS DTSPOSIçÕES pnrtrr{N.CnrS

Art. 10. Fica instituido no âmbito do Município de Alcantil, o Incentivo Variável

Financeiro por Desempenho, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, do componentePagamento por

Deserrrpenlro, do Programa Previne Brasil, conr base na Portaria n-' 2-979lGivlMS, de 12 de novenrbro

de 2019, do Ministério da Saúde e suas alterações posteriores, o qual estabelece o novo modelo de

financiamento de custeio da AtençãoPrimiíria à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 2c. O Incentivo Variável Financeiro por Desemperrho, destinado a AtençãoPrimária,
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compreendida como sendo a principal condutora da prevenção à saúde dapopulação do lv{unicipio,

possui os seguintes obietivos:

| - Estimular a participação dos profissionais da Secretaria de Saúde no processo

aontíruo e progressivo de nelhoramerrto tlos padrões e inrlicatlores tle acesso e tle qualidade que

envolva a gestão, o processo de trabalho e os resultadosalcançados pelos servidores;

ll - Institucionalizar a avaliação e o monitoÍamento de indicadores nos serviços

para sub§diar a defurição de prioridades e progranração de ações p;ra melhoria da qualidade dos

serviços de saúde;

lll - Incentivar Íinanceiramente o bom desempenho de profissionais e eqúpes,

estirnulando-os na busca dos melhores resultados para a qual-idade de vidada população;

lV - Garantir transparência e efetividade das ações govemamentais direcionadas

^,e 
atenção à saúde, permitindo-se o continuo acompanhamento de suas ações e resultados pela

sociedade;

V - Valorizar os esforços na obtenção de resultados positivos, referentes ao

cumprimento dos Indicadores de Desempenho pelo Ministério da Saúde do Programa Previne

Erasil.

Art 3q. O incentivo instituído por esta Lei será pago em substituição ao Prêmio para

Melhoria do Acesso e da Quaüdade da Atenção Biisica - PMAQ AB, o qual perdeu vigência em

seten ;ro r,le 2020, Íicando autorüado o Poder Executivo a eleh.rar o pÀgarnelio do Intentivo

Financeiro do Programa Previne Brasil nos termosdo art.7a desta Lei a partir da aprovação desse

instrumento mediante a avaliação do desempenho dos profusionais no segundo quadrimestre de

2021, pois o incentivo doprimeiro quadrimestre será utilizado para melhoria dos serviços de saúde da
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atençáoprimária;

ParágraÍo único: O Incentivo Variável Financeiro por Desempenho tem natureza de

gratificação não integrando a base de cálculo de contribuição previdenciária e, por teÍ caráter pro

abora ficienih, não scrão incorporatlas aos pruvcntos de inatividade netn devidas a irraüvos ou

pensionistas

AÉ 44. O Incentivo Variável Financeiro por Desempenho instituida por esta Leié devido

aos seguiltes profissionais coutratados e/ou efetivos:

I - Equipes de Saúde da Família (eSF);

ll - Equipes de Saúde Bucal (eSB);

lll - Gestão da APS;

lV - Apoio das Eqúpes de Saúde.

§ lc, Para efeito desta Lei considera-se:

I - Considera-se Eqúpe de Saúde da Família: Médico, Enfermeiro, Téanicos/Auxiliares

de Enfermagem, Agentes Comunitiírios de Saúde;

ll - Considera-se Equipe de Saúde Bucal: Cirurgião Dentista, Auxüar/fécnico de

Saúde Bucal;

lll - Considera-s€ Gestão da APS: Coordenador de Atenção Primrfuia a Saúde,

Coordenador de Saúde Bucal, Coordenador do PNI e Coordenador da Vigilância em Saúde;

lV - Considera-se Apoio das Equipes de Saúde: Recepcioni§a, Auviliares de Serviçoa
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Gerais e Vigilantes e portei-ros;

§ 2o. É indispensável que exista relação empregatícia entre a administração pública e o

profissional, não podendo ser aplicada a gratificação de que se trata estalei para aqueles que sejam

aoluntii'rios, estagiários, bolsistas e assentelhados.

TÍTULo II

DOS RECURSOS TIN,T\NCEIROS

Art 5c. O lncentivo Variável Financeiro por Desempenho destinado aos profissionais a

que se refere o aÍt. 40, será pago com recursos vinculados aos lndicadores de Desempenho do

Programa Previne Brasil, transÍerido Fundo a Fundo pelo NÍinistério da Saúde através do Novo

Financiammto da Atenção Primária.

ParágraÍo Único: A gratificação objeto desta Lei está condicionada à continuidade do

lncentivo Financeiro vinculadrr aos Indicadores de Desempenho do Programa Previne Brasil e dos

repass€s destes para a manutenção do reÍerido prográ[na, de modo que, se o Governo Federal

dispuser pela extinção do mesmo ounão efetuar o repasse aos cofres municipa§ fica o Município de

Alcantil totalmente desobrigado do cons€tuinte pagamento do incentivo financeiro-

TÍTULo III

DA DISTRIBUIÇÃO DA GRATIFICAÇÃO

AÍL 6e. O Incentivo Variável Financeiro por Desempenho será concedido mediante o

cumprimento dos Indicadores de Desempenho quadrimestra-lmente previstos pelo Programa

Previne Brasil - Pagamento por Desempenho.
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§ 10. Os indicadores de Desempenho do Programa Previne Brasil serão aplicados de

acordo com o deÍinido na Portari a 3.222|GMMS, de 10 de dezembro de2019, que trata do conjunto de

indicadores do Pagamento por Desempenho a ser obseÍvado na atuação das Equipes de Saúde da

aFamfia (ESF). considerando a inserção de outros novos indicadoÍes que forem acrescidos em

posteriores legislações que forem publicadas.

§?. Para Íins do pagamento previsto no art. 3a desta Lei Íeferente aos valoresrepassados

pelo Progranu Previne Brasil do Bloco - Pagamento por Desempenho, 6ca definido a utilização dos

critérios previstos de 2O20, de acordo com o art. 6o da Portaria n.' 3.2221GM/llf.S/2019 do Ministério

da Saúde.

§ 3'.Âtravés de Decreto, o CheÍe do Poder Executivo lvíurücipai atualizará osindicadores

de Pagamento por Desempenho para os exercícios posteriores a 2020, pelo período em que duraÍ o

Programa Previne Brasil conforme definiSo do Ministério da Saúde para cada exercício.

ArL 7É. Os valores fixados do Programa Prevüre Brasil, do bloco de financianento

Pagamento por Desempenho, serão pagos em decorrência do cumprimento das metas previstas pela

legislação vigente e deverão ser aplicados daÍorma seguinte:

§1" Setenta por cefltú (7trÀ) do rnonti rte total do recurso do Pagamento por

Desempenho será destinado aos trabalhadores lotados nas referidas Equipes de Saúde da FamíIia

(eSF) e Equipes de Saúde Bucal (eSB), sendo o valor somado enheas eqúpes com desempenho iguais e

distribuído conforrne os peÍcentuais da Tabela0l do ANEXO I. Para efeitos de ci{'lculo considera-se

esse percentual como 100"/" (cem por cento) do valor. Sendo 907" rateado de forma igual para os

profissionais descritos no Art. 4'nas categorias I e II ; e 10% rateados de Íorma igual para os

profusionais da categoria IV;
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§2" Trinta por centro (309á) do montante total do recurso do pagamento por Desempenho

será direcionado a Secretaria Municipal de Saúde 907", para ser aplicado no custeio de ações e

serviços da Atenção Basica, 10% serão destinados ao grupo denominado Gestão APS e Apoiadores

^de 
Saúde descritos na categoriâ IIIdo Art.4o desta lei, rateados de forma igual .Considera-s€ esse

peÍcentual como 100% (cem por cento) do valor.

Art. EÊ.O valor do Incentivo Financeiro por Desempenho, tem caráteÍ variável, ou seja,

dependerá do desempenho de cada Equipe submetidas ao processo de avaliação, conÍorme os

critérios definidos na Portaria 3.2221G]NlÀlS|2O19, atselado ao efetivo repasse financeiro do

Ministério da Saúde ao Município.

ParágraÍo único: O pàg,amento do hrcentivo Variável Finant-eiro por Desemlxlho será

pago mensalmmte, e recalculado a cada 4 (quatro) competênoasfinanceiras.

AÍt 9n. A distribuição do Incentivo Variável Financeiro por Desempenho entre os

ônenrbros das Equipes se dará nos seguintes rnoldes:

I - Atingindo abaixo de 80"Á (oitenta por cento) das metas, a equipe não Íará ius ao

recebimento do incentivo no mês subsequente ao quadrimestre avaliado. até que a mesma volte a

atingir a meta;

§ 1o. No que em que se identifica o não cumprimento mínimo ou parcial das metas, a

Secretaria Municipal de Saúde poderá avaliar os integrantes da equipe indiüdualmente, e em caso

de não cumprimento ürdividual do desempenho, estes, não farão jus ao recebimento do incentivo

pelo quadrimestre seguinte, nãoprejudicando os demais integrantes da equipe.

§ 2c. Nos casos em que a equipe não atinia as metas, poÍ motivos alheios aosseus esÍorços,

a Secretaria Municipal de Saúde podeni justiÍicadamente, através de relatório, indicar motivos e
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manter o pagamento do incentivo pelo quadrimestre seguinte.

Art 1$. Fica criado um instrurnento de avaliação individual no ANEXO II para os

profissionais da Tabela 01;

ArL 114. Ficanr criados indicadores para avaliação dos Agentes Coutunitários de Saúde -
ACS, os quais devem seguir os perc.entuais estabelecidos no Anexo III desta Lei.

Art. 124. Fica estabelecido que o excedente do Incentivo Variável Financeiro por

Deseorperüru - Pagamento por Desempenho, oriundo do não curnprimento dos indicudoret será

utilizado para as melhorias, manutenção, investimentos e/ou custeio das Unidades e Saúde que

_ compõe a Atenção Pri.rrui,ria do Município. Nos casos previstos no art. 12 da presente Lei, o valor que

caberia ao servidor será rateado de forma igualitri,ria com o restante da equipe.

TÍTULOIv

DAS CAUSAS DE SUSPENSAO DO PAGAMENTO

Àrt 1y. Não farão jus ao recebimento do Incentivo Variável Financeiro por

Desempenho:

| - Os servidores e profissionais que, durante o quadrimestre relativo ao pagamerúo,

estiverem em gozo das seguintes ücenças ou aÍastamentos:

e) Licença matemidade ou adoção;

I O DE JUNHO DE 2O2I PAGINA 7
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b) Licença prêmio;

c) Licença para tratar de assuntos particulares;

d) Licença para ativiclade política otr clas-sista;

e)

dias no mês;

Quando estiver em licença para tratamento da própria saúde, superior aquinze

0 Quando estiver em licença por acidente em serviço, superior a quinze diasno

mes;

S) Quando estiver em ücença por motivo de doença em pessoas da Íamíliaacima

de quilze dias no mês;

h) Afastado em missão oficial, para estudo ou estágio;

^ i) Afastado para exerclcio de cargo em comissão ou cessão em ouüoPodet

órgão ou entidade;

i) Em gozo de férias.

ll - Os servidores ou proÍissionais:

a) Que tiverem 02 (duas) ou mais, faltas não justificadas.

b) Inativos;

c) Os que não estiverem no desempenho de suas funções num período mínimo de

quatro meses consecu tivos;
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d) Os que tiverem menos de 80"2á de preserrça e parücipação nas atividades de

Educação Permanente em Saúde e reuniões referentes ao Programa, cuja frequência deverá ser

verificada através das atas de assinatura dessasatividades ou instrunento simil,ar;

' e) Que renulciarem o Incentivo Financeiro em razãu tla vetlação tlisposta noir.rt. 13,

inciso III desta Lei;

0 Qr" praticarem falta grave no exercicio de suas atribuições devidamente

apurado em Processo Adnúristrativo Disciplinar, em que se gar rta a arnpla deÍesa e o

contraditório, durante o tempo determinado na própria decisão administraüva, ou pelo período da

pena de suspmsão conforme ocaso;

B) Que não cumprirem a jomada de trabalho semalral obrigatória

lll - As Equipes que não atingirem a meta mínima de 40pl. dos parâmetros do Ministério

--da Saúde.

ParágraÍo único: Enr cai,o de remirnejaÍlento ou transíerência do proÍissionalpàrà outro

setor ou unidade que não foi contemplada e avaliada pelo Programa Previne Brasil ou que venha

exeÍceÍ cago ou função que não esteia previsto no art. 40 desta Lei este não Íará mais jus ao

recebimento do incentivo financeiro.

TÍTULO V

DOSPACAMENTOS

Art. 14c. O valor referente à gratiÍicação se dará em comum acordo com os rguintes

pontos:

IO DE JTINHO DE 2O2I PÁGINA 9
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I - Incentivo Variável Financeiro por Desempenho, llos c.Lsos previstos r.resta Lei, será

pago quadrimestralmente junto com o salário base, na folha de pagamento, sendo destacado como

bonúcação financeira;

II - Não serão aplicados descorttos previdenciários sobre o hrcentivtt Variável Firtattceiro

por Desempenho em razão do seu caráter "go labore faciendo";

III- A boniÍicação finânceira não será acumulável com outras vantagens de espécies

semelhantes;

ParágraÍo único: Para os eÍeitos desta Lei considera-se salário base a retribuição

pecuniii,ria deüda ao servidor público pelo exercicio eÍetivo ou legalmente presumido de emprego,

correspondente a lível firadu etn lei ou ato legal, seu qualquer acréscino de vautageus.

ÀrL 15a. Os atos necessários à implantação e ao controle do pagamento do h,centivo

,-linanceiro poderão ser realizados através de Decreto do Executivo.

TÍTULO vI

DAS DISPOSIÇOES FINAIS

AÍt 16'. Para receber o Incerüvo Variável Financeiro por Desempenho, os profissionais

citados nesta Lei deverão cumprir, obrigatoriamente a jomada de trabalho semanal, observando os

deveres de pontualidade e assiduidade.

§ f. O controle de jornada dos proÍissionais será Íeito por registro de ponto, onde cotste

o início e o término da iornada.

§ 2c. A inexistência de registro de pontos, seja eletrônico ou manua-l, conÍigurará ausência
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do profissional ao trabalho, salvo justificativa deridamente fundamentada do profissional iunto ao

Coordenador da Unidade e aceita pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art17. Fica revogada expressamente a l.ei Municipal n.05502013 que instituio incentivo

ninauceito de gratificação de tlesernpenho pela qualidacle da atenção à saúde do prograrna laciotul

de melhoria do acesso e da qualidade da atenção básica - PMAQ-AB .

ArL lEc. Integram essa Lei o s€guinte anexo: Anexo I - Portaria n.c 3.z22lcMfivls, de 10 de

dezembro de 2019, que dispõedos Indicadores de Desempenho do Progranu Previne Brasil;

Gabinete do Prefeito de Alcantil - PB, em 09 de Junho de 2021.

Ün-. jhi É. üL 06+I
cÍcERo Do CARMO

Pteleito Mroricipal
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INTRUMENTO DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL

PERIODO DE AVALIAÇAO 
-l-La -l-l-

Dados do Servidor Avaliado

Local de

Trabalho:

Cargo/ Função:

ITENS GERAIS

1. QUEIXASFORMALIZADAS

Queixas Percentual de desconto

3a5 3%

IO DE JUNHO DE 2O2T PAGINA I2
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6a8 4%

Acima de 8 6%

2. FALTAS

3. CUMPRIMENTODOSPRAZOS

3%3a5

6a8 4"/"

Acirna de 8 6"/,,

9OY" a 100"/" Otimo 0'r,,

80"1, a 89"/" Bom

IO DE JUNHO DE 2O2I PÁGTNA 13
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Regular

Abaixo de 70Pl. Ruim 6%

4 COMPARECIMENTO PONTUAL E REGULÂR NAS REUNIÕES EFORMAçÕES

Produção Conceito Percentual de desconto

90% a 100%

80"/. a 89"/,, Bom a"/"

70/,' a 79/,' 70"/"

Abaixo de 70"/, Ruim

INDICADOR POR DESEMPENHO

Nota Conceito Percentual de desconto

IO DE JUNHO DE 2O2I PACINA I4
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8a10 Otimo 1.00%

5 a7 Bom 70%

Abaixo de 5 Regular 40"/"
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ANEXOII

INDICADORES PARA AVALIAçÃO MENSAL DOS AGENTESCOMI,JNITÁRIOS DE

SAÚDE-ACS

1 - Proporção de realização de visitas domiciliares mensalmente - Maa: 90%

2 - Proporção de visita domiciliar às gestantes e Íechamento da gestação -Meta

90'x,

3 -Bura aüva de hipertens<.rs e diabéticos cadastrados - lvÍeta: 70"2Í,

4 - Busca ativa e fechamento dos casos de Tuberc'ulose e Hanseniase - Meta:90%

5 - Busca ativa de gestantes faltosas para a realização de PtÉnatavpÍênatal

odontológico - Meta: 9flo

6 - Busca ativa das crianças menoÍes de 01 ano faltosas à vacinação e/ou

puericultura - NIeta; 9ü%

7 - Busca ativa de mulheres na faixa etií,ria de 25 a 64 anos para a realizaçãode exanr€

citopatológico - Meta: 4(FÁ

IO DE JUNHO DE 2O2I PAGINA I6
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PORTARIA Nq 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre os indicadores do

pagamento por desempenho, no

âmbito do Programa Previne

Brasil.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE SUBSTITUTO, no uso das

atribuições que lhe conÍerem os incisos I e II do parágrafo rinico do art. 87 da

Consütuição, e

Considerando o disposto no Anexo 1 do Anexo XXII da Portaria de

Consolidaçãono 2/GM/1vÍ9 de 28 de setembro de 2017, que tratâ da Politica Nacional de

Alerrção Básica {peracionalização;

Considerando o desempenho das equipes e serviços de Atenção Primáriaà

Saúde para o alcance de resultados em saúde; e

Considerando as atuais e melhores evidências cienúficas disponíveis na

literatuÍa. devidamente adequadas e adaptadas aos princípios e à realidade do

SistemaÚnico de Saúde, resolve:

IO DE JTINHO DE 2O2I PAGINA I7

Considerando a Portaria n' 2.979lGMllvlS, de 12 de novembro de 201| que

institui o Programa Previne Brasil, e estabelece novo modelo de Íinanciamento de

custero daAtenção Pnmária à Saúde no âmbrto do Sistema Único de Saúde, por meio

da alteração daPortaria de Consolidação no 6/GMAÍS, de 28 de setembro de 2017;
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Art. le Esta Portaria dispõe sobre os indicadores do pagamento por

desenrperüo previsto na Portaria n! 2.99/GMllvIS, de 12 de novenüro de 2019,

define as açôes estsatégicas e os indicadores do ano de 202O, e estabelece as ações

estratégicas para definiçao dos indicadores dos an os de 2027 e 2O22.

Art. 2" Para efeitos desta Portaria, considera-se:

I - parâmetro: ponto, a partir do zero, no qual um indicador atinge até

100%do seu valor de refurência;

ll - peso: fator de nrulüplicação de cada indicador rra composição da tota

final; e

lll - indicador sintético final: Indicador sintese do desempenho das equipes

que variará de (0) zero a (10) dea sendo obüdo a partir da atribuição da lota

individual paracada indicador, segundo seus respectivos paÍâmetros, e da ponderação

pelos respectivos pesos de cada indicador, definidos em conÍormidade com o esforço

necessário para seu alcance.

Art. 3" Os parâmetros e metas dos indicadores serão progressivos e

definidos em ficha de qualificação, acompanhada de nota téo:rica, disponibilizadas no

endereço eletrônico do NÍinistério da Saúde, àpós pàctuàção úipartite.

PaúgraÍo rinico. As metas seÍão deÍinidas considerando os parânretros da

literatura nacional e internacional, o número de pessoas cadastradas por equipe, o

perÍil epidenüológico e sanitário do município e do Distrito Federal e da série

histórica dosindicadores produzida a partir das bases de dados nacionais.
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Art. 40 Os resultados dos indicadores alcançados por equipes

credenciadas e cadastradas no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimmto de

Saúde (SCNES) serão aglutinados em um indicador sintético final, que irá definü o

incentivo financeiro do pagamento por desempenho por município e pelo Distrito

Federal.

Art. 50 A apuração dos indicadores será realizada quadrimestralmente

(ianeiro- abril, maio-agosto, setembro-dezembro) e os resultados serão

disponibilizados no quadrimestre subsequente no erdereço eletrônico do Ministffo da

Saúde.

ParágraÍo único. O pagamento mensal por desempenho de cada

quadrimeshe estaá vinculado ao resultado obtido pelo rmrnicípio e pelo Distrito

Federal noquadrimestÍe anterior.

Art. 6'o O coniunto de indicadores do Pagamento por Desempenho a ser

observado na atuação das Equipes de Saride da Família (ESF) e Equipes de

AtençãoPrirruiria (EAP), para o ano de 2O20, abrange as ações estratégicas de Saúde

da Mulher, Pré-Natal, Saúde da Criança e Doenças Crônicas (Hipertensão Arterial e

Diabetes Meüttus).

§ 1o São indicadores paÍa o ano de 2020:

I - proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal

realizadas, sendo a 1o até a 20u semana de gestação;

ll - proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

IO DE JUNHO DE 2O2I PAGINA I9
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lll - proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

lV - cobertura de exame citopatológico;

V - cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente;

Vl - percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida erncada

semestre; e

Vll- percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada

§ 3o A especificação técnica dos indicadores será definida em ficha de

qualificação.

Art. 7o Os indicadores do pagamento por desempenho para os anos de 2021

e 2022 serão definidos após monitoramento, avaliação e pactuação tripartite durante o

ano de2020. e contemplarão as seguintes ações estratégicas:

ll - ações no cuidado puerperal;

lll - ações de puericultuÍa (crianças até 12 meses);

- ações relacionadas ao HIV;

- açõ€s relacionadas ao cuidado de pessoas com tuberculose;

IV
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§ 20 Os pesos para os indicadores de que trata este artigo serão definidosem

ato nornrativo especifico do Ministério da Saúde, após pactuação tripartite.

| - ações multiprofissionais no âmbito da atenção primiíria à saúde;
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Vl - ações odontológicas;

Vll - ações relacionadas àrs hepatites;

Vlll - ações em saúde mental;

lX - ações relacionadas ao câncer de mama; e

X - Indicadores Globais de avaliação da qualidade assistencial e

experiência do paciente com reconhecimento e validação intemacional e nacional,

como o Primary Care Assess ment Tool (PCATool - Instrumento de Avaliação da

Atenção Prinuíria), o Patient- Doctor Relations hip Questionnaire (PDRQ-9 -

Questioná'rio de Avalia$o da Rela$o Médico-Paciente) e o Net Promoter Score (NPS -

Escala de SatisÍação do Usuiirio).

Art. 8a O Ministério da Saúde propiciará o acompanhamento mensal dos

resultados de cada equipe, relacionados aos indicadores contidos nesta Portaria,

disponibilizados no endereço eletrônico do Ministério da Saúde.

Art. ry Será considerado o alcance do peso total do reÍerido indicador para

efeitos de pagamento:

| - nos casos de eventual desabastecimento de insumos, de

responsabilidade do Ministério da Saúde ou do Estado, que inteÍfkam no alcance das

metâs a serem atingidas pelos municípios e pelo Distrito Federal nos indicadores

dencados nesta Portaria" m€diante errvio e análise da justificativa; e

ll - ausência de treinamento específico para realização das ações que

interfiram no alcance das metas a serem atingidas pelos municípios e pelo Distrito

IO DE JUNHO DE 2O2I PÁGINA 2I
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Federalnos indicadores elercados nesta Portaria, e cuja causa tenha sido dada pelo

Ministério daSaúde ou Estado, mediante envio e análise da justificativa.

Art. 10. A ampliação do número de indicadores está condicionada à

disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério da Saúde.

Art. 1l . Esta Portaria entra em vigor em 10 de janeiro de 2ü0, com efeitos

financeiros a partir da competência financeira de setembro de 2020.

JOAO GABBARDO DOS REIS
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